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DECLARAçÃO

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espirito Santo, declara
para os devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da
Constituição Federal e a legislação de transparência pública, que não Íoram
realizados repasses ou transferências voluntárias de recursos no período de
O I I O 1 I 2025 a 31 h 21 2025.

Marechal Floriano/ES, 07 de maio de 202ô
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Karen de Almêida Kohler

CheÍê de Serviços de Tesouraria

Matricula 303
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